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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Direitos dos Exercentes de Atividades ou Profissões e dos Sindicalizados 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 545. Os empregadores ficam obrigados a descontar na folha de pagamento 

dos seus empregados, desde que por eles devidamente autorizados, as contribuições devidas 

ao sindicato, quando por este notificados, salvo quanto à contribuição sindical, cujo desconto 

independe dessas formalidades. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

925, de 10/10/1969) 

Parágrafo único. O recolhimento à entidade sindical beneficiária do importe 

descontado deverá ser feito até o (10º) décimo dia subseqüente ao do desconto, sob pena de 

juros de mora no valor de 10% (dez por cento) sobre o montante retido, sem prejuízo da multa 

prevista no art. 553 e das cominações penais relativas à apropriação indébita. (Parágrafo 

único acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969) 

 

Art. 546. Às empresas sindicalizadas é assegurada preferência, em igualdade de 

condições, nas concorrências para exploração de serviços públicos, bem como nas 

concorrências para fornecimento às repartições federais, estaduais e municipais e às entidades 

paraestatais. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Das Penalidades 

 

Art. 553. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas, segundo o seu 

caráter e a sua gravidade, com as seguintes penalidades: 

a) a) multa de CR$ 100 (cem cruzeiros) a 5000 (cinco mil cruzeiros), dobrada na 

reincidência; 

b) suspensão de diretores por prazo não superior a trinta dias; 
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c) destituição de diretores ou de membros de conselho; 

d) fechamento de sindicato, federação ou confederação por prazo nunca superior a 

seis meses; 

e) cassação da carta de reconhecimento.  

f) multa de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo regional, aplicável ao 

associado que deixar de cumprir, sem causa justificada, o disposto no parágrafo único do 

artigo 529. (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  

§ 1º A imposição de penalidades aos administradores não exclui a aplicação das 

que este artigo prevê para a associação. (Parágrafo único transformado em § 1º pelo Decreto-

Lei nº 925, de 10/10/1969)  

§ 2º Poderá o Ministro do Trabalho e Previdência Social determinar o afastamento 

preventivo de cargo ou representação sindicais seus exercentes, com fundamento em 

elementos constantes de denúncia formalizada que constituam indício veemente ou início de 

prova bastante do fato e da autoria denunciados. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 

925, de 10/10/1969)  

 

Art. 554. Destituída a administração na hipótese da alínea “c” do artigo anterior, o 

Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio nomeará um delegado para dirigir a associação e 

proceder, dentro do prazo de 90 dias, em Assembléia Geral por ele convocada e presidida, à 

eleição dos novos diretores e membros do Conselho Fiscal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375283&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375283&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375283&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375283&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=416852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

PRECEDENTE NORMATIVO Nº 119, DE 25 DE AGOSTO DE 2014 
 

 

Nº 119 CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE PRECEITOS 

CONSTITUCIONAIS – (mantido) - DEJT divulgado em  25.08.2014 

"A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre 

associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de 

acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor de 

entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, 

revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores 

não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se 

passíveis de devolução os valores irregularmente descontados." 


